
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N~ 3.061, DE 1992
(Do Sr. 'J'uaa Ana~r;uni • outros 4)

Di,spõe sobre atividade mineral em terra indígendo

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 4.916, DE 1990).

a CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Par~gl"afo unlco. [Ia 3udiênciõll partic1parai o HinistÉ'rio
/··úbliço Fedr,ral, que fiSCCllizará o atel'ldimento da condid\o
1'1 E"v1sta neste art1go e se a manIfestação de vontad~ dos índios
..I endeu à sua forma PI'óprla de toraada d~ dEI; isães

Art. 59 - O Congresso Naciona.l mal'ltel"á ~ I;omunida.de il'ldíeena
:1:(;'tada constantemente il'lfol'mada '!iobre a tl"amitad\o do Pl-OCeS'!io. a
p~rtil" da aud1ênc1a, comunicando-lhe o rE"sultado i'il'lal

Art ~Q - O!i 1-E"CUr~Q-::i mlneral'3, em l<'.'II-a ou não, existent, 5
~m ten-as ll\d{genas, serão conslderaóos l-eservas nacion •.u.s
somente pOdel"aO SEr pesquisadas >=: lavrados de ~c01-do com
pl"ocediment:os P\-E' .... l'~t:OS nesc<l lei, sem Pl-EJuiz::l das limitaçõ.-s
constantes em OUt:fO':i dlSpositilJQS \t:õ:ga15.

F'ar,~gl-afo LÍnico - A União. PCl- SE'U

procedel-" lE'vantamento ~eológico das terras
deste artigo. objetivando caractel-lzar
t~Tmos de ,-eClU-C;OS mlnera1",

r.:.l"g'ãO comp-€t:entr.
l-et'er .l.da~ no caplI(:
potenclalidad~s . m

13 19 - Fica asseguI·ado iJ,OS membl-o'3 da comunidi\de indígena
"l:etaaa a:;s1st11" ~s sessõe'!õ do Congresso Nacional ou da Com1ssão
11~sta em que se discuta" a.utol·1zação pC'.ra pesquisa ou lavra.

§ 2 2 - Fica assEgul"ado à comun1dade indígena afetada o
~t e~'-"o pel"mal'lente aos autos do pl"OCeSSO de autol'1zar;ão de pesquisa
O" la ....ra, conforlTle o caso, através de pessoas indici\dõ\s ao
C')ngl"eSSO Nac10nal no momento da audiência a que- se \-efere o
.:o.11;igo ante.-ior.

Art 29 - .~ p~'.:o"luisa e a lavra 012 q,\alqul2'- ,:",\ltJ5t,5ncl~ InlnET ,1
12m ten'~s indígenas poo~ri:'ío ser feitas quando "'E:l'ific~das

seguintes .:ondiç.:oes

I - constituirem hipótese dEc.' interessE' 11acionai, de aco.-ao
r.:om dE'clar.~ç.:ão do Congl'(;'SSO Nacional, atra .... És. de rl2so1uç.:ao "l"C
€speci ficara o \-ecurso ITlinE'l-al e <.\ t-srra Indígena 12m que ,-,e
encont\"<.\i

lneKlstÊ"ncla ou de:sconhE'Clmentü dE'
explorávE"lS desse mll,irio 12m outl'3S p~rtes do ~el"rltórlo n;:l.CIonal.

quantidaClE' que at~nda às· nece~sldades do pais,conforml2 atESt<lClO
do Ól'9~O minerál'io fl2del·ai;

III - estaI' a tl2n-a indígena, 12m que dE' .... e\"<\ inclcJir
pesqUISa ou lavra, dt?marcad:a, \·lZgi5t1-ad~ e li .... )·'" de tUl"b~...ç~o;

tlrt 62 - ... deC1são do Congresso Nacional, caso autoriz~

!J,--;quisC'., sel"á formalizada através de decreto legislativo

F"arágralo unico. Ao decreto legislati .... o autorizador da
P·-sqU1sa <.Iplicam-se, 1'l0 que couber, as d1spo-sil;OES do § 1Q do

11 e do art _ 12 desta lei.

Art: 7Q - Após a pub1ical;ao do Decreto Legislativo
:"utOl'l::!adOI" da pesquisa minei-aI 1'1'" ten'a indígena analisada, o
r·oder Executlvo fará publicar edital de abertura de- procl!'Sso
l'citatól"io para escolha de brasileil"o ou empresa brasileil-a de
,,"lpital nacional intel-essados na pesquisa mineral autorizada

Al-t 8Q - O edital dE abertura do processo licitatál-io
<i"':.(Jecillcal-á

11 - as condi,õl25 CSPf?Ci!lcadas 1'l0 Decreto Legis1.ativo
'u~orlzador ela a.t:ividade,

!II - as cautlZlas e prov1dências mínlmê\S necessál-ias a
p.l2ser ....~ção ambiental c à p'-eservaç~o de impacto<; danosos sobl'e as
,onunldades 1ndíg'i:'nas.

IV - estaI-em as comunidades indígenas ocuI"antes da terra, IIÕl
que de\'el'à ln.cidil· a pesquisa ou la .... l·a, contaclados há pelo ,"eno ..
Clncoenta anos, conforme a data qUE' const''ar do laudo do l"eSpf~ct:i."O
procedImento adm1nistrati .... o pal'a demal'cal;~o~da I:err ... ;

"V - "local izar-se a ál'ea em que de .... erá inc~dir à peSqU1sa ou
lavl-a a mai~ de 20 quilômetros de aldeias indí!llE'nas, e tal ân'"
n50 inclUIr sítios sagrados, CU1'SOS d'á!llua, [ilal'la.nC1a1S e área.
utilizadas constantr,mente pelos índios paI'''' suas a.ti .... ida.d.
produt i 'Ias.

vr - Estudo pn::vio de Impacto ambiental. €lab'orado pelo ól-gã,.,
federal de pl-otel;ão nmbiental;

~ 1Q - Da. cOllli .. -:.ão de licitaç.ão de .... €l·ão
~,ólogo, um ("COlog1sla e um antropólogo indicados,
p.-:los ál-giios fedel"alS m1nerál-io, de Pl-oteção
• r,ulg("n1st a.

participal- um
l-esp ec ti .... ar.1En t e

amb1ental e

Pcrxágl"afo únIco - O disposto nos incisos !!I. IV e V serã.r-
atestados pelo órg~ío ind1genista fl:rderal. quem ca.be
apresental;ãD de laudo antropológico

~lt. 32 - F"ublicada a Resollll;ao a q~le se rlZf'ere o inl;lso I do
igo antel"io'-, o Presidente do Congresso I~acional designi\.::i.

/lissao 111sta mediante IndIcação das lidel-anl;a~, "" quem .compet~

§ 2Q _. t-, licita.í.ão il'ldlcará até três P\-opóstas
p,'lme:i'·O, sltgul'ldo e lE'l'Ceiro lugares

Ar·c. 92 - Realizada a pe-squisa, o t1tular da autorizal;ão
;.-r,l>:lIZI-á I2ncaminhar, no prazo de 90 dias, ao Congl·~ssO ~acional,

."\l.·a ....és do f'oder EKecutlvo, pedicJo de concessão de la .... ra, med1ante
:H.,-e-sentaç.:ão de:

li
mineral,

- OUV11- ?,~ comunidad~s indigen<ts afetadas;

sobre a poss1bll1dade de pesqui~..
I - plan'o de Cipro .... E'itamento econômico da ja:Z1di\;

11 - estudo de viabi lidade E"conômica do empTeC!'ndi,mento, com
'e:~\-ência expressa il. taxa mínim.. de retol'no aceltá\'el e c\'iterios
p:","a ~eu cálculo;

Il~' _ infOI"mar-se sobrl? os costumes l?: tl"adi,ões da comunidade
indígE'na afetada, pal"a qUE;: na. audu~·ncia s.e at,<:nda à form ..
PI-ÓPl-1i\ de tomada de dec isões

Al·t. 48 - A :HldiênC1a da .comunidade afetada, ';i e d<:l.rá n~

aldeia mais próxima do loc:l.l em que de .... erão desen .... ol·..er-se ,·.50
ativlCl;,de':> m1ner.:\rl3.S, ~'ssegurar.do-se que os índios tenh,,!"
conhec1mento prÉ'v10 do objeto da audi~ncia e de to.das
.:.mpliC"ucOES dela decO\"rentes, atra .... É's de infol-maç.:ÕEc.'s fidedignús
pI"esta-das em l1nguagt2m acessível a eles;

111 - mapa dEtalhado da ál-ea pretendida, inclu1ndo
uG' serv1dão, com a localizaç.:ão de toda'!i as instalill;ões min1ma'50,
lntlispensâ ....eis à oper-ação de lavl'a, de .... endo se 10cCllizar forCl da
l~n-a indíg~na os hospitais, escolas, ál',zas dE' lazer e res1dÊncias
Je- ·tami 1 ial"es

Art. 109 - Rec~bida' a solicitaç.ão d'<: .autori:zaç:ão de la .... r<:l. o
Congresso Nal;ional I·equisitará pare-CEr dos órgios fed€rais
r.lÍnar:ir10, de P)"ot~r,:ão ambiental e 1ndigen-ista r procedErá na
forma prevista nos ar:ts. 4Q a BQ desta l,zl.

http:t'Il.(jJ


2

§ iQ - Caso o Congnõ''3'3o Nacional
d€"cOl"rÊ'nc ia das SU2.S consequênc ias
indig;::na iI~.:da(Jc.. ou pai-a o ~r.rbiE'n;'e,

Poder Executi .... o E' Cl.l"quivado

n~o autori.ze a lavra em
danasac:. P<H~ a comunidade
CI processo Sela devolvido ao

VI - VEdar o uso dE qual qllET
qualqu~r titulo", por qual '1 li E" I'

concessão

tipo dE
PC'iÇõO<l,

bEbida alcoólica, a
õix~a!: objcto de

~ 29 - Ha C<lSO flr~'_·i'i.to no) pi\ri.gr:.~o iln~E'I·iol·. o vence(ioi- da
licitar,:5.o c os clc.<.:::~i~ic.ildos em 2Q z 39 1_9 .. '-=5 fJ.J.nl..E;1"i:o i\

pre:C::I",j-ncie. nE'~:.; ord~"" fl~.:C\ a ~':::al!221c5ú U... Jr.· .. r:., :O,'C.IO
superados os motivos qllE a imPEdiram.

Art 1~ - É VEdado ils r'artes contrêtt~nt'!''' ci:!!ilir c or,,jiç:ão
que, Extrapolando ... s prG"sc.·i~õe~ dest:=l lEi e- da-ruai .. diçposicõ.;-s
lE~a!~ i\fll ic~"ris. <':>'1' Ci:lp'l.::t-:-I·~:!O:- cono S.,ot'!T ~tigio l'êtrêt ir.lr-?,jir o
acordo ~obrE' os termos do contr.a.to

.~.rt .1':' - ~ 4ualquer tell1Po, o dEscumprimEnto das disPosiç:ões
leg'lis ":l'lic<i'!ct'S, daz. quo! cc.nstõ.rem dos (ermos das autorizad5es
d-<: pesquisa .)u 1""1'3, Ou oas est1Puladas no contrato <'I 1llG ~e­

r?~€fe- o ai' .. 11 Ense:Ji'_I'3. a SU5Ptõ"nsão das atividauEs de pesquis.a.
ou l~vra: o~ a ca5sa~ão dE: autol·iz ... ç:.i:'o, pelo CongreS50 Nacional,
por ln1c1atlV?, 'l-ó~ria ou a pedido do l'linistÉrio Públit.:o FedEri:ll,
das comun1dade'i 1ndí~€na5 quG' OClIfl,n ,. I;~l-I"~ ~.~c";' •. ,j." . p€lll
aC1vl~a~e, (la .tituhr d~ ~tltOl~i?ê!'.r;50 ':lU dc... 6rgãos :'Gdel-ais
~lner~I-~o, amble~tal e 1ndlgenlsta, selll prEjuízo das /iledidas
Judiclal,", cabívels

§ 3Q - Se a Congresso Hil-cional n50 autorizai" a lavra por
considcf"õ'lT" i.nCl-dcÇJu<.\da " sua rC<l.li::n.::!Ka p:,lo '301ic:ti!'.nte, 'JS
candidato,:; coloc?das em 29 E 32 lllrart?s lic:~tç,..50 P<lrCl
pesCJui~~, nc::,:ta o')l".j:;'-fil, POdEI-f.C' l':C]l,en,'f '" cc.n.::.?=':.f.c, dE 1::!.'/,·",. nas
le-rc,Js tio ;.-1: <;'9, n.;) r.,·r,::lc, de 9': '::~:t! :. p~l'\.u· Uil ~ubll(:~H;:~v r.~.

decisão denegatória.

§ 1!2 - 1'1::\ f..::,pôt:zse- do P:s<i~F~~o ~,ntErio)-, o Congl-,Ojso
llacion~l rcc=bcr:i .) n~"o pzdiJo, apl·uvei:"anc.:o, nv q~c Co\,>u c;: l' , ",j.
atu!i ..tní:.:;:riol·lolõõnte p .. aticados

,~ 5Q - Se n~nhum dos ,:"olicltil-nte5 obtivEr ~ autol-ização,
pelas l-azões do § 3Q df;;~tc artigo, ou havendo dEsistência, o F'odE}"
F'úbl ir;.: o podeI-á pl-omOVEI- novo PI-OCESSO 1 iei\: .... 0,- io

Àrt 17 - E5ta lei entrará elD '.'igor
pub 1 icadio.

dr.t a ,jE ':.ua

§ 6Q - Caso o Congl-esso Nacional autorii'!:12 a lavl-a a algum dos
l'equ~r~nt2s 1·.<'::':;:,·100S no § :;2 dE:~l~ arl1go, (J lní'::lo da!> opel·ã.;õ.,.S
l'iCõl..r~. condicioni:ldo ao l-e-S.!illl·.:i~cnto, pele titul"l- da .. utorizadio
d~ 1 a'_'r <I , d~5 dcsp:zsas re<lli:zadi:ls Em funç:50 dil pesquis", il quzm a
tive}- efetui\do.

Àrt. 18 - Revogalll-se as disposi,="õ~s eo contrário,

JUSTIFICATIVA

Al-t. 11 - Autorizada a lavra pelo Congl-~ssO H<\cion.a.l, .a.tJ-av.:!s
de dCcl-eto lE9ish.t ivo, o Presidente d ... R'epúbl icÔl e)(pedil-á o
respectivo dECl'EtO de conce5sao dE lavl-a, subordinando-o a
contrato escrito e l-",gistl'ado Entre o titulal- d ... ~utol-izaçi.ilo c a
comun1dade indígena afetada

§ 1Q - O decrEto legisl",tivo dE autori::!:?ç?".o da la"l-a
indical-á:

O pr-esente ~r-ojeto de lei rEg'Jlamenta os parágr-afos 1Q do ar­
tigo 176 e 3Q do artigo 231 da COflstituid\o FE"deral. os quais esta­
belecenl Q'Je n lei fh:ar-á cOfldirocs e-Eflec{fica'50 P<:WlI o deSEnvolvi­
mento dE atividade dE pesq'Jisa e lavrn miner-al em terras indígenils.
e que estas at ividades SErao c>.utor izadas pelo Congr-Esso Nac ional &

I - o t itula.- dil. concessi.ilo, o Pl-azo de su ... duraç:ão
1 imil:~ J~ i .•·cr, obj~lo J~ ~li·.·iü.dc i:lL;'o:iz~u3.,

11 - as condiç:êít!!: espccí ~ici:ls E":-:igld<:ls para o Ci:lSO,
l-e-Sll1t':'nt,=,s d<:ls p':'cul i:lrid:\dcs d~ el!1tur". e- orgi:lnizi:I";:5.o d:lS
eOC'1unidild::::s ind ig:::nas a ~~t õ.di:l':> ,

o pr-ojcto propôe- :.ist:r.á~ iei:l ~;rlll~.ndc; o p;·oc.~uinlC'n\;o i\ ser
adotLldo para a obtenção de alJtor-l'Z?ção [><".1' .... ~ti··id~dc min;!.·al. tiC'nl
cama o modo pelo q'Jal o Con~r-e-~so a'ltori:::al·i tais. a"ivicladES. Firma
tambÉ'~l a maneir-ô'I PEla '1'la1 o C:ongr-es,=o o'J'.'irá t".'!:. co(,H.nidc.ues ind"­
';len~s a-f'f:t<ld .... '3. c a f"Or-~ln ~'.le- e-.ta!: cor,lunid ..JE~ t-ll.r-\; icip ... t'"ão no re­
slJItado du lavra.

111 - as i.n5bdaç:ões mínimas, con'&idE'l"adas indlspensávEis à
l-E'alizaçi:'o da ati .... idadF de acordo com o inc1so 111 do al-t. 99.

Arl 1.2 - ?al-ã o cur'lpfimEnlo do dispo","o no al'\:igo an"efiol· a
COfili;;s~o raistê- .a q",e so:: .'e:.?l e o ar .. 32 .:I€s\:a lei p,-o .... iJenc.lal·á

I - Laudo antl-opolôgico Especificando impl icações
sôcio-e-conônicils .:. .:u1tul·ai", pai-a ~'3 eClfõl':'niclõ.dEs a~E'";'auõ.s,
Cle-dida':> par~ i:E;u 1I'l0nltul-<:,r.I.:nlo, e rEuuç:ão o~, é.~lIsl ..men\:C1 Je
efeito'5 negativ05j

11 - esl.... ue. ue impaclo aHlUiEn"al que inclua mediJa.s de
prot.:,ãc. :.c. af,lbicnl~ e pl~,no dc re-cuPC"I'i:lç:50 UO <:tmbienle- clegrauf.dc,

o projeto submete o PEdido dE pesqljiosa E de l<lvr-a 1l proce!'>!'>o
dE' I iCltação. instrljnH~nto de ~IJC se- ...·aIE a adr~inistrac~o !'úblic:J
para s~lec íonar a melhor- proposta q'Jando dESEja rEal i;;::il.r obra ou
serviço. No caso, o projEto Est=,be-lece co~v cr itir 'o pa.... ~scolh8 a
proposta qUE melhor pr-oteja o meio ambiEntE .... q'Je rllE'lhor protcj<'l
as com'Jnidades indigEna'iõ e- a mclhor- Pt'"OPOStã do po.... to Je "i'StOl téc­
nico e de aproveit~mento Econônlico do recurso minEral.

A medida objetiva dar t .. anspar~ncia E &Er-iEd ... dE" <'Ia ace~':>o dl2
particlJlarc!i. a recursOS minErais encontrc'vlFis em te-rras indígEnas.

Al"t 13 - O contrate. m€ncion~do no cap ... t do a,'l 11 c.bsel-val-á
as sC9uinte~ condü:Õe-s

1 - &\ ne~ociacFio dos ~e-ltS t::Xr:IO'.: scrá :>"cc(.IP'i".nh:ild,. p~lo

HinishL'io F'úbli,o F"l!ue-,.al, ':\,>,)0 vi ... lo 1Õ>erá ,~,tigiuo pil\",' o
re~i~tl-o l-e-~el-~do no caput de.. .:tl·t. 1!.,

11 - as cor:lUnid"ld:-s indíge-n:<s q~n OC~'Pilr.'l .. tcn';I i' ~:-ti'da p'!'la
ill;ividi:ldC!" te-l-t.O di.,·c~to 2. ~:_:e.e-,'-'i~ aSÇ,Esse.ral· F>e.r csp~cialisl<l.<;',

["r.'I te';"''' ·õ,sf's de- flego"i •. r,5o do çonlrill.o, cOI'r?ndo 05
honol-á,-ios dEste':. pOl' cc.nt,. do Pe.,j:;l· r:·út.lic.:. rzd~I·i'.I,

Q'Janto bs c:ondi,ôe-5 e-'E.p~ci~i':i:\s q'.le <'I Cons"i\:uiç:âo rEclamill
par ... o dcscnvol"if:flcnto d•.•. t (·.'idõ:,de- lllir,.::r ... l Zftt ~cr-r<'t indígEna. o
pr-oje-to L'i:·'~" b-ês llIIodi:llidêtdc .. : condiç:ôes gEr ... is. PEC'JliarEs e par­
t iC1Jl<1rrs a ci"da caso. CrJtlO tz::<:.r.lplc. das cc.ro'jr;.:õ~s g~l'lI;"'. o Pl'c,jeto
Estabelece q'JIS" a at i.dd:!l.d-: miner-<'Il 'SI!: 1"12:,,1 i=c.r:í e-1I1 te-rr<l'! e-~ qUI! as
com'Jnidadcs indl'~en~<; r.lant-=nh ... r, con·.a\v con <l 'Svl:i:::-tl:.d.::: :::n·.·.:ll·.·e-r,t:­
h", !,f;;lo .1Enes '::0 nnt's. [COfl'O :::~:~r,lplv dl.s conull;õEs pecullar-es. o
f?roj-:to de-tcr-nlin ... q'~<2 a li:; j"'d,,dz tlinc." •. l :.::..;,_ ."c.al j:o:aJa pc:.r l<lvrll
m€'CClfl i:::ld.:l. ~Io qUE toc,. 2.S pnrt iC'.ll'ar:!s. o Cc.ngril"~so poJ.:-",:;' eslabe­
lEcê-las caso a caso.

independcntemEnte dE outros pagamentos ajustados Entre <loS pal-tes;

Art i4 - são condições gel-alS ESPEcificas a s€'rEm cumpl-id ... s
pElos t itulal-es dE autol-i7.aç:ão dE pEsquisa, no COllbel', de
conce~são de l<lvl"a Em t,~1-I-a5 indígEnas

I - SCI" <'I eKPlor ... ç:ão das riqUEZas. rEaliz ....d ... POI-
lavl'a mr=:canizada;

11 - não E)(tl-aVlar as âguas c d.(Enal- ?\.welas qU&7
causa," danos, prEjui.:os c aCldentes;

~'w:>
de ~.~ Je í';'~2.Sala dÕ'ls SC'ssõ':'~, EI'I q,

Entcnd'1mo!i ':'.'Jl2 o projeto ~qua.:iona o it~er,dif"Enlo dE cautelas
e>:i!Jidas pel;:> ConstitlJiç:50 Fe-dernl PllIr:l o de-sznvol"'ir,\Cmlo.:ll. h;:ivi­
dad~ minFral Em tcrr-a ind ígena, cor,IO a5seg'Jra o dlisenvolvimento
dessas at ividades nas terr-as ocupadas por povos indígenas ••que a
lei m~ior detcrnlina PI"OtEç:~C. .;. r-C'spe;<:o.

OcuPi':m a
n5~ ~=r:i

c.o\: iJo,

III - a p:!'l'rticipi:ld'io da!. comunidildE!: indíge-nas que
tcrl"l·'J. :t~el;",:l", peli'. :.ti·_'idade, nOs rEsLlt,~do~ d<l I~VI-a.

in'~I!:l-iol- .a iO~' uo ..,,,;,lo,' .:lo Itlinéfio c.vnce-nl.· .. .::c.

IV - do contl"ato devcl-ão constaI", entl-12 OUtl-ilS, clâusul?'S que
<:tSSEgUI-E'1n às comunidades qUE oc~,p,"m a tcn-a afEtada re-Ia
atlvidade, c>.tl·avÉs dE pe5osoas P01- l!la dEslgnadas mEcanlsmos dE
flscalizaç:ão do cUmpl'lmento do con\r<lto E cl~us~das 50brE a
l"E"5ponsi\.bilidadE POl" EVEntuais danos '2 prEjuízos rE"sult:"Inttõ"~

dll-etc>. ou indi1"l?t<lmentE' d05 tl-ab~\lhos elE lavr ...

111 - utilizal- todos os mEios disponíVEis. SEgundo
tecnologia mai, avanç:ada, para )-Eduzil- a polull;:5'o do solo, do iH e
das áSluas, decon-Ent~s dil"pta ou indil-~tamente d"5 ativid ... des dE
peosquisas lJ~' lav\-a;

IV - pl-eS~Tv"'r o estado sanitâl'io da ál-EO\, m",-ntEndo
func.lonál-ios em boas condi,õEs dE saLldE E hig1cnE;

v - abstEI--se de t.-ansitc>.r na tErJ-a indígEna, fOI-a dos
limites c~peci!"icados no dE.:relo legisla<ivo ql1E autol-iz<'lr
atividade, proibindo tal trânsito a fu .... cionários 5FUÇ;" e)(ceto nos
casos admitidos pEI3. prÓp\'l'" comunid"dE lndigE'l\it, nos tO::l'mo~

aJu!;.tados no contl'~lo ~i.'·l\aclo e,llfc as p",·l::-<...

c._
J
~L~:::: ,,',dc,u<j

--t Ii .~~ . (4,&- c 14-n:>c", - I',', . ~T)
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